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Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 435/18, datado em 17 de julho

de 2018, através do qual nos encaminha o Requerimento n° 209/18, de autoria do nobre vereador

Heber de Almeida Martins, apresentado durante a 24a Sessão Ordinária, da 2a Sessão

Legis1ativa, da 13a Legislatura, realizada em 17 de julho de 2018, em resposta a solicitação em

epigrafe, informamos:

a) Sim;

b) A Secretaria de Cidadania e Geração de Renda já

solicitou adesão no Programa Via Rápida no ano de 2017, porém, não obteve retomo. Iniciamos

as tratativas no ano de 2018, junto a Escola Técnica "Professor E1ias Miguel Junior", através

do ofício n° 17312018, datado em 03/07/2018 e estamos aguardando o agendamento de reunião

com a Etec para concluirmos a adesão;

O intuito do Município é implantar o Programa para

capacitar pessoas que procuram por melhores condições de trabalho através de cursos gratuitos,

porém, muito embora tenham ocorrido tratativas de adesão no início do ano de 2017, isso não
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foi possível por forças alheias a vontade da Secretaria de Cidadania. Sendo assim, entendemos

que independentemente do processo de adesão ao Programa, a seleção do Município depende

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de

São Paulo.

c) Informamos que os documentos solicitados, estarão

disponíveis para consulta com data e horário previamente agendados junto a Secretaria

competente,

Senhor
BRUNO MARTINS DE AL.lV\l.L,f-'.L/
DD. Presidente da Câmara M

d) Prejudicado.


